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LEI Nº 1503, DE 18 DE JANEIRO DE 2019.

“CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL AOS VENCIMENTOS DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO DE MONTE CARMELO-MG”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º - CONCEDE revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte 
final, do art. 37 da Constituição Federal, e nos termos da Lei Orgânica 
Municipal, art. 112, com vigência a partir do dia 1º de Janeiro de 2019, 
com aplicação do índice do INPC de 3,43% (três ponto quarenta e três 
por cento) sobre o vencimento e subsídios dos servidores públicos 
municipais efetivos e comissionados da administração direta e indireta, 
e sobre o valor instituído no Contrato dos contratados temporariamente, 
nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, extensivo aos 
proventos dos aposentados e às pensões, em atendimento ao art. 40, 
§8º, da Constituição Federal. 

Art. 2º - Os valores dos símbolos e níveis de vencimentos e dos 
proventos inferiores ao salário mínimo nacional dos servidores públicos 
municipais ativos, inativos, pensionistas, contratados e do DMAE – 
Departamento Municipal de Água e Esgoto, passarão a vigorar a partir 
de 01 de Janeiro de 2019, com valor de R$ 998,00 (novecentos e 
noventa e oito reais), de acordo com o Federal nº 9.661, de 01 Decreto 
de Janeiro de 2019.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta lei serão atendidas pelas 
dotações próprias do orçamento, ficando o chefe do Executivo 
autorizado a suplementá-lo se necessário for. 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de Janeiro de 
2019.
 

Monte Carmelo/MG, 18 de janeiro de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

LEI Nº 1504, DE 18 DE JANEIRO DE 2019.

“CONCEDE A DENOMINAÇÃO DE OSVALDO DA SILVA AO 
LOGRADOURO PÚBLICO QUE MENCIONA”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominado de OSVALDO DA SILVA, a Praça onde está 
localizado a quadra de esportes, paralela à Rua Mecasa, no Bairro 
Santo Agostinho, nesta cidade de Monte Carmelo.�

Art. 2º - Fica a Prefeitura Municipal de Monte Carmelo, através de seu 
departamento competente, encarregada de fazer o emplacamento da 
mencionada via pública denominada por esta lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a 
Lei nº 1.475, de 30 de agosto de 2018.

Monte Carmelo/MG, 18 de janeiro de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

DECRETO Nº 2139, DE 16 DE JANEIRO DE 2019.

“AUTORIZA A CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
ANDERSON PIRES, PARA O DMAE DE MONTE CARMELO-MG.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 70, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações municipais,

CONSIDERANDO o interesse público na colaboração do Município de 
Monte Carmelo com a cessão de servidores públicos municipais ao 
DMAE de Monte Carmelo, para prestarem serviços em prol de toda a 
coletividade; 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizada a cessão do servidor público municipal 
ANDERSON PIRES, matrícula 13.420, para prestação de serviço de 
CONTROLADOR INTERNO junto ao Departamento Municipal de Água 
e Esgoto - DMAE de Monte Carmelo, com ônus para este Município, no 
período de 01/01/2019 a 31/12/2019.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2019.

Monte Carmelo/MG, 16 de janeiro de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

DECRETO Nº 2140, DE 16 DE JANEIRO DE 2019.

“AUTORIZA A CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
LUCIO UBALDO MAGALHÃES, PARA O DMAE DE MONTE 

CARMELO-MG.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 70, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações municipais,

CONSIDERANDO o interesse público na colaboração do Município de 
Monte Carmelo com a cessão de servidores públicos municipais ao 
DMAE de Monte Carmelo, para prestarem serviços em prol de toda a 
coletividade; 

RESOLVE:

Art. 1º - Fica autorizada a cessão do servidor público municipal LUCIO 
UBALDO MAGALHÃES, matrícula 439.307, para prestação de 
serviços gerais junto ao Departamento Municipal de Água e Esgoto - 
DMAE de Monte Carmelo, sem ônus para este Município, no período de 
01/01/2019 a 31/12/2019.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2019.
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EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DE PRAZO REF. AO 
CONTRATO Nº: 004/2018.

O Diretor do Departamento Municipal de Agua e Esgoto de Monte 
Carmelo, através do pregoeiro torna público o I Termo Aditivo ref. ao 
Contrato nº 004/2018, conforme dados abaixo:

Objeto: REFERE-SE À CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA, FINANÇAS, 
COMPRAS E LICITAÇÃO, RECURSOS HUMANOS (FOLHA DE 
PAGAMENTO DE SERVIDORES) AOS DIVERSOS SETORES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE MONTE 
CARMELO PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICRO 
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
Modalidade: Pregão Presencial nº: 002/2018; 
Edital nº: 002/2018; 
Tipo: Menor Preço Global; 
Partes: Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte Carmelo 
CNPJ: 22.604.896/0001-50 e Guilhermina Maria Borges Marques-ME - 
CNPJ: 08.003.679/0001-87
Vigência: 02/01/2019 a 31/12/2019. 
Valor deste Termo Aditivo: R$ 37.200,00 (Trinta e sete mil e duzentos 
reais) 
Data: 10 de janeiro de 2019.

Kairo Sebastiao Faleiros
Pregoeiro

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO DE PRAZO REF. AO 
CONTRATO Nº: 019/2017.

O Diretor do Departamento Municipal de Agua e Esgoto de Monte 
Carmelo, através do pregoeiro torna público o II Termo Aditivo ref. ao 
contrato nº 019/2017, conforme dados abaixo:

Objeto:  REFERE-SE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
E S P E C I A L I Z A D A N A P R E S TA Ç Ã O  D E  S E RV I Ç O S  D E 
TELECOMUNICAÇÕES ATRAVES DE FORNECIMENTO DE LINK 
DEDICADO (abordagem óptica), INTERNET BANDA LARGA 
N E C E S S Á R I O S  A AT E N D E R  A S  N E C E S S I D A D E S  D O 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MONTE 
CARMELO-MG.
Processo nº: 013/2017; 
Modalidade: Pregão Presencial nº: 010/2017; 
Edital nº: 011/2017; 
Tipo: Menor Preço Global; 
Partes: Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte Carmelo 
CNPJ:  22 .604.896/0001-50 e  WN Te lecom L tda  CNPJ: 
14.481.936/0001-96
Vigência: 02/01/2019 a 31/12/2019. 
Valor deste Termo Aditivo: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) 
Data: 10 de janeiro de 2019.

Kairo Sebastiao Faleiros
Pregoeiro

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO DE PRAZO REF. AO 
CONTRATO Nº: 021/2017.

O Diretor do Departamento Municipal de Agua e Esgoto de Monte 
Carmelo, através do pregoeiro torna público o II Termo Aditivo ref. ao 
Contrato nº 021/2017, conforme dados abaixo:

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de 
Sistema Integrado de Gestão Administrativa e demais controles, para o 
Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte Carmelo, 
englobando os serviços de instalação, implantação, conversão, 
treinamento manutenção mensal que garantam as alterações legais, 
corretivas e evolutivas, com atendimento e suporte técnico.
Processo nº: 015/2017; 
Modalidade: Pregão Presencial nº: 011/2017; 
Edital nº: 012/2017; 
Tipo: Menor Preço Global; 
Partes: Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte Carmelo 

CNPJ: 22.604.896/0001-50 e Dardani Sistemas para Gestão Pública 
Ltda - EPP: 01.951.829/0001-90
Vigência: 02/01/2019 a 31/12/2019. 
Valor deste Termo Aditivo: R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais) 
Data: 10 de janeiro de 2019.

Kairo Sebastiao Faleiros
Pregoeiro

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA ESGOTO DE 
MONTE CARMELO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 004/2019, MODALIDADE 
PREGÃO-PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº: 

002/2019, EDITAL Nº 002/2019, TIPO: MENOR PREÇO 
POR ITEM.

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará 
realizar no dia 31/01/2019 às 14h00min no Setor de Licitações, situado 
nesta cidade à Av. Olegário Maciel, nº 480, perante a comissão para tal 
designado, Pregão Presencial-Registro de Preços, do tipo menor preço 
por item, visando a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DA ÁGUA UTILIZADA 
NO ABASTECIMENTO DO MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO/MG, 
SOB RESPONSABILIDADE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
AGUA E ESGOTO DE MONTE CARMELO. Os interessados poderão 
procurar a Diretoria de Licitações de 08h00min às 11h00min e de 
13h00min as 17h00min para obterem maiores informações ou pelo 
telefone (34)3842-2595 ramal: 35 e fax ramal 21. O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados. Monte Carmelo/MG, 17 de janeiro de 
2019. Kairo Sebastiao Faleiros, Pregoeiro.

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MONTE CARMELO,

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 003/2019, PROCESSO 
LICITATORIO Nº: 003/2019 MODALIDADE DISPENSA Nº: 

002/2019.

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo, no uso de suas atribuições legais, torna público o extrato do 
contrato nº: 003/2019, firmado com o Sr. Gilberto Fernandes Mendes 
CPF: 321.049.36-91 através do processo licitatório modalidade 
dispensa com o objeto: Refere-se à locação de poço tubular 
profundo localizado na Av. Romualdo Resende esquina com Rua 
São Paulo, destinado ao abastecimento público do Bairro Vila 
Nova de responsabilidade do Departamento Municipal de Àgua e 
Esgoto de Monte Carmelo. Valor para todo o exercício de 2019: R$ 
11.976,00 (Onze mil, novecentos e setenta e seis reais). Para 
maiores informações favor procurar a Diretoria de Licitações de 
08h00min às 11h00min e de 13h00min às 17h00min ou pelo telefone 
(34)3842-2595 ramal: 35 e fax ramal 21. 17 de janeiro de 2019. Kairo 
Sebastiao Faleiros, Presidente Comissão Permanente de Licitação. 
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Monte Carmelo/MG, 16 de janeiro de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9001, DE 15 DE JANEIRO DE 2019.

“Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio para realização de Licitação 
na Modalidade Pregão.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica designado o Sr. Iscleris Wagner Gonçalves Machado para 
desempenhar as atribuições de Pregoeiro nas licitações da 
Modalidade Pregão.

Art. 2º - Ficam designados os seguintes servidores para comporem a 
Equipe de apoio ao Pregoeiro:

Membro: Daniel Isaías Alves; 
Membro Suplente: Denner Cândido Lima;
Membro: Marco Túlio Salgado Gama;
Membro Suplente: Camila Souza Ferreira;

Art. 3º - As atribuições de Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio são 
aquelas previstas na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 
demais Decretos Municipais que regulam a matéria.

Art. 4º - Na falta do servidor elencado no artigo 1º para exercer a função 
de pregoeiro, fica designada a servidora Alessandra Caetano Mundim 
para substituição.

Art. 5º - Revoga-se a Portaria nº 8425 de 15 de janeiro de 2018.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem em 15 de janeiro de 2019.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 15 de janeiro de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9002, DE 15 DE JANEIRO DE 2019.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar AIAME APARECIDA BARBOSA DA SILVA, matrícula 
440136 para o cargo de CUIDADOR RESID. TERAP. FEMININO, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o 
disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações 
posteriores, para atender necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, pelo período de 01/01/2019 a 31/12/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 15 de janeiro de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9003, DE 15 DE JANEIRO DE 2019.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar ALESSANDRA DE SOUZA DIAS, matrícula 440694 
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 
2001, com alterações posteriores, para atender necessidades 
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 
01/01/2019 a 31/12/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 15 de janeiro de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9004, DE 15 DE JANEIRO DE 2019.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar ALEXANDRA DE OLIVEIRA PINTO BOTELHO, 
matrícula 440779 para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o 
disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações 
posteriores, para atender necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, pelo período de 01/01/2019 a 31/12/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 15 de janeiro de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9005, DE 15 DE JANEIRO DE 2019.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar ALEXANDRE DE ASSIS OLIVEIRA, matrícula 
440677 para o cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotado (a) na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
pelo período de 01/01/2019 a 31/12/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 15 de janeiro de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9006, DE 15 DE JANEIRO DE 2019.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar ALTAMIRO FRANCISCO DE SOUZA, matrícula 
440410 para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, 
com alterações posteriores, para atender necessidades temporárias de 
excepcional interesse público, pelo período de 01/01/2019 a 
31/12/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 15 de janeiro de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9007, DE 15 DE JANEIRO DE 2019.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar ALTAMIRO FRANCISCO DE SOUZA JUNIOR, 
matrícula 440419 para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS URBANOS, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de 
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 01/01/2019 a 31/12/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 15 de janeiro de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9008, DE 15 DE JANEIRO DE 2019.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar AMANDA CAMPOS RIBEIRO, matrícula 440769 
para o cargo de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei 
nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
pelo período de 01/01/2019 a 31/12/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 15 de janeiro de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE 
LICITAÇÃO. Pregão Presencial SRP nº 04/2019. O Secretário 
Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que fará realizar no dia 30 de janeiro de 2019, às 09:00 horas no setor 
de Licitações, da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo - MG, situado 
à Avenida Olegário Maciel nº 129, 2º Andar, Bairro Centro, perante 
Comissão para tal designada, Pregão Presencial SRP nº 04/2019, tipo 
Menor Preço por Item. Cujo Objeto: Refere-se à Registro de Preços 
para Futura e Eventual Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços Mecânicos Diversos, para manutenção preventiva e corretiva 
de Veículos e Máquinas do Município de Monte Carmelo - MG, com 
reserva de itens para Participação Exclusiva de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual. Para 
obterem maiores informações os interessados poderão procurar o 
Setor de Licitação, de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 
3842-5880 ou ainda pelo e-mail . O licitacao@montecarmelo.mg.gov.br
edital encontra-se a disposição dos interessados no site 
www.montecarmelo.mg.gov.br, ou na sede da Prefeitura. Monte 
Carmelo, 17 de janeiro de 2019. Iscleris Wagner Gonçalves Machado – 
Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. Modalidade: Dispensa nº. 01/2019 – 
Processo nº 04/2019, tipo: menor preço. Objeto: Refere-se à Dispensa 
para a Locação de 02 Imóveis, para as Instalações da Residência de 
Estudantes de Medicina, de acordo com a Lei nº 1.461 de 06 de junho 
de 2018, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme artigo 24 da Lei 8.666/93. Partes: Município de Monte 
Carmelo – MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78, e: Locador (a) / Empresa: 
Imobiliária Turmalina Ltda EPP, CNPJ: 13.586.298/0001-05. Valor 
Mensal: R$ 2.400,00. Contrato nº: 08/2019. Data: 16/01/2019. 
Vigência: 31/12/2019. Paulo Rodrigues Rocha – Secretário Municipal 
da Fazenda. Aviso de Habilitação. O Presidente da CPL torna público 
o resultado da Habilitação do Processo de Dispensa nº 01/2019. 
Proponente Habilitada: Imobiliária Turmalina Ltda EPP. Data: 
16/01/2019. Iscleris Wagner Gonçalves Machado – Presidente da CPL. 
Aviso de Ratificação. O Secretário Municipal da Fazenda do Município 
de Monte Carmelo- MG torna publica a Ratificação do Processo de 
Dispensa nº 01/2019, em favor da Proponente: Imobiliária Turmalina 
Ltda EPP. Data: 16/01/2019. Paulo Rodrigues Rocha, Secretário 
Municipal da Fazenda. Monte Carmelo, 16 de janeiro de 2019.
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